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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 4180/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 03 de agosto de 2011, DEBORA DE 
PAULA MOUTINHO - Matrícula nº 74820, do Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de agosto de 2011.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4187/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS os termos da PORTARIA Nº 

3783/2011-SEMAD, que exonerou KÁTIA VALÉRIA BAP-
TISTA DE LUCENA - Matrícula nº 74667, do Cargo Comis-

sionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de 
Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de agosto de 2011.
         

P O R T A R I A Nº 5309/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2011, FERNANDO 
MELO SILVA GOMES - Matrícula nº 92844, do Cargo em Co-
missão de Assessor Especial, Símbolo CE, da Secretaria Municipal 
de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de novembro de 2011.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5481/2011-SEMAD
                                                                                                   
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS os termos da PORTARIA Nº 
5238/2011-SEMAD, que exonerou JORGE DA FONSECA BAS-
TOS – Matrícula nº 91222, do Cargo em Comissão de Assessor 
Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de 
Segurança e Transporte, a contar de 30.09.11.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de novembro de 2011.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5571/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS, os termos da PORTARIA Nº 
5341/2011-SEMAD, que exonerou GUSTAVO SEIXAS DE 
VASCONCELOS - Matrícula nº 89548, do Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão Administrativa -Serviços ao Cidadão, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de dezembro de 2011.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5572/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS, os termos da PORTARIA Nº 
5339/2011-SEMAD, que exonerou DARIO PAULO MONTEIRO 
- Matrícula nº 89298, do Cargo em Comissão de Superintendente 
Administrativa – Serviços ao Cidadão, Símbolo ST, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de dezembro de 2011.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5573/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS, os termos da PORTARIA Nº 
5340/2011-SEMAD, que exonerou GABRIELA BENEVIDES 
DE FARIAS - Matrícula nº 88131, do Cargo em Comissão de 
Superintendente Operacional - Serviços ao Cidadão, Símbolo ST, 
da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de dezembro de 2011.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5575/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, MARCIO 
SANTOS PASSOS - Matrícula nº 89624, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional de Trânsito, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO
 

P O R T A R I A Nº 5576/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, MARCIO 
SANTOS PASSOS - Matrícula nº 89624, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Administrativo de Saúde, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5589/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, CRISTIANE 
VICTORINO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 9442, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Controle Interno, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Administração.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5590/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 17 de novembro de 2011, CRISTIANE 
APARECIDA ALVES DE ANDRADE - Matrícula nº 75552, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5591/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 20 de novembro de 2011, ALEXANDRE 
TELLES DA PAIXÃO LISBÔA - Matrícula nº 75553, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5592/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 20 de novembro de 2011, ELTON 
JORGE BRAGANÇA RIBEIRO FILHO - Matrícula nº 75554, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 5593/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, ANDERSON 
MONTEIRO MATTOS - Matrícula nº 75555, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5594/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, FABIO BER-
NARDO OLIVEIRA DA SILVA - Matrícula nº 75556, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5597/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, CAMILLA 
MOREIRA DE SOUSA PINNA - Matrícula nº 75557, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5598/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, JOSE MES-
SIAS DIAS FILHO - Matrícula nº 75558, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5599/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 16 de novembro de 2011, CARLOS 
EDUARDO DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO - Matrícula 
nº 93064, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de 
Gestão e Fiscalização de Taxas, Símbolo CE, da Secretaria Muni-
cipal de Fazenda.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5600/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, CICERO 
RICARDO GOMES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 91051, do 
Cargo em Comissão de Assessor Administrativo, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5601/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, CICERO 
RICARDO GOMES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 91051, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Controle 
de Combustíveis e Lubrificantes, Símbolo CCATE, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5602/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
R E T I F I C A R os termos da PORTARIA Nº 5020/2011-SEMAD, 
que nomeou LUCIANO JOSE LOPES ROLIM - Matrícula nº 
87749, onde se lê: Subsecretário de Gestão Fazendária, Símbolo 
SS, leia-se SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, 
Símbolo SS, da Secretaria Municipal de Fazenda.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5608/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS, os termos da PORTARIA Nº 
4982/2011-SEMAD, que exonerou ALESSANDRO CESAR 
SANTOS SILVA - Matrícula nº 91835, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de dezembro de 2011.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5609/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO os termos da PORTARIA Nº 5547/2011-SE-
MAD, que exonerou JOICE SANTOS DE CARVALHO - Ma-
trícula nº 92974, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico de 
Imprensa, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Comunicação 
Integrada.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de dezembro de 2011.
       
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5610/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO os termos da PORTARIA Nº 5548/2011-SE-
MAD, que exonerou SERGIO FARIA DE ARAÚJO - Matrícula 
nº 90946, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico de Imprensa, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de dezembro de 2011.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5611/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, JOICE 
SANTOS DE CARVALHO - Matrícula nº 92974, do Cargo Co-
missionado de ASSESSOR TECNICO DE IMPRENSA, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de dezembro de 2011.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5612/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, JOICE 
SANTOS DE CARVALHO - Matrícula nº 92974, para exercer 
o Cargo Comissionado de ASSESSOR TECNICO DE DIVISÃO 
ADMINISTRATIVA REGIONAL, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de dezembro de 2011.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5613/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, SERGIO 
FARIA DE ARAÚJO - Matrícula nº 90946, do Cargo Comissio-
nado de ASSESSOR TECNICO DE IMPRENSA, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de dezembro de 2011.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5614/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
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por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, SERGIO 
FARIA DE ARAÚJO - Matrícula nº 90946, para exercer o Cargo 
Comissionado de ASSESSOR TECNICO DE DIVISÃO ADMINIS-
TRATIVA REGIONAL, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de dezembro de 2011.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5622/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, GISELE 
SUEVO DA SILVA - Matrícula nº 73226, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de dezembro de 2011.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5623/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, GISELE 
SUEVO DA SILVA - Matrícula nº 73226, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VII, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de dezembro de 2011.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5650/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 20 de novembro de 2011, HASSIBE 
FUAD SEOUD - Matrícula nº 75559, para exercer o Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2011.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5651/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de dezembro de 2011, VIRGÍNIA 
COZENDEY PEREIRA SILVA - Matrícula nº 75560, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2011.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5652/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 05 de dezembro de 2011, RÉRISSON 
MOLICA PEREIRA DE BARROS - Matrícula nº 75561, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Se-
cretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2011.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5653/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, SELMA 
TORRES CORRÊA - Matrícula nº 75562, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2011.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5654/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, SIMONE 
CUNHA MAÇANA - Matrícula nº 75563, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2011.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5671/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, TAMIRES 
PINTO DA SILVA - Matrícula nº73353, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2011.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5672/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, TAMIRES 
PINTO DA SILVA - Matrícula nº93066, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, Símbolo 
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2011.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: PRIMEIRO Termo Aditivo ao Contrato nº 046/2010.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, e a EMPRESA CRATER CONSTRUÇÕES LTDA, como 
contratada. 
Objeto: Contrato de obra pública para a demolição e construção do 
prédio da Escola Municipal Francisco Agostinho da Costa.
Valor: R$ 897.466,75 (Oitocentos e noventa e sete mil, quatrocentos 
e sessenta e seis reais, e setenta e cinco centavos) 
Nota de Empenho: 1321
Fundamento: Proc. 18934/2011 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 29/12/2011
                           

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: PRIMEIRO Termo de Rerratificação ao Contrato 
nº 269/2009.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contratan-
te, e a EMPRESA EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, como contratada. 
Objeto: Obra pública no prédio da Escola Municipal Santo Antonio 
e Escola Municipal Dr. João Alves Martins.
Valor: sem ônus
Prazo: 90 (noventa) dias.
Fundamento: Proc. 388/2011 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 27/12/2011
                           

PROCURADORIA GERAL

RESOLUÇÃO 01/2011– CMDU

A secretaria de obras, através do presidente da CMDU (conselho 
municipal de desenvolvimento urbano), no uso de suas atribuições, 
“RESOLVE SUBSTITUIR OS CONSELHEIROS ANTERIORES”, 
e solicitar as providencias cabíveis para a publicação dos conselhei-
ros indicados em reunião do CMDU que são representadas pelas 
respectivas instituições como segue abaixo:

Representante do Poder Público:

Samuel Chuster (presidente) SEMOB
Fátima Valeria G.Lino da Costa (membro) SEMOB
Marinelia A.M.Veiga (Membro) SEMOB
Newton Pereira de Almeida (Titular) SEMADEC
Jaime de Azevedo Fialho (suplente SEMADEC
Alexandre Silveira de Souza (titular) DEFESA CIVIL
Kaline Soares Marcelino (suplente)       DEFESA CIVIL

Representante de Instituições Privadas Sindicatos e OAB:

Mirian Rodrigues dos Santos (titular)    SHRBSF
Manuel Claro Palmeira (titular)              ACEME
Fátima Cristina Fonseca (suplente)        ACEME
Emilio Nunes do A. Semblano (titular)   SINCOVAME
Laura Negreiros Torres (suplente)          SINCOVAME
Eduardo Sales R. Soares (titular)            OAB
Irany Sperandio de Medeiros (suplente)OAB

Representante de Bairro e de Moradores:

Maria dos Santos (titular)   ODARA
Angélica de Jesus Santos (titular)   CASA DA CULTURA
Valdenice Pimentel dos Santos (secretária executiva)

                   

                          

São João de Meriti, 03 de janeiro de 2012.

Samuel Chuster
Presidente do CMDU

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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